
 
 

PROJETO DE LEI Nº 085/2024 

 

 
DENOMINA DE “ESTRADA MUNICIPAL NÚCLEO COLONIAL 

CASTELLO”, NESTE MUNICÍPIO. 

 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições constitucionais faz saber: 

 
APROVA: 

 
Art. 1º Fica, por esta Lei, denominada de “ESTRADA MUNICIPAL NÚCLEO COLONIAL 

CASTELLO”, o percurso com início no entroncamento da Estrada Municipal Professor Luiz 

Mill, lado direito, sentido Rio Fundo à Igreja de Santo Antônio, entre as propriedades de 

Giovani Catelan e a Família Stöckl, até a entrada da propriedade de Cezar Tadeu Ronchi 

Junior. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das sessões, 28 de Agosto de 2024. 

 

 
Cezar Tadeu Ronchi Junior 

Vereador 
 
 
 
 
 
 
 
 


